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Referência NS-1 8 , do Quadro Permanente do Governo deste Terri 
t~rio, lotado na Secre taria de Saúde-SESA, dois (02) ano, de 
l~cença para tra to de interesses particulares, contados no pe 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das r1odo de 19 de setembro de 1982 à 19 de setembro de 1984 no~ 
atribuições que lhe sio conferidas pelo artigo 18 , ítem I l , termos do artigo 11 0, da Lei n9 1711 , de 28 de outubr; de 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 1952 . 
vista o que consta do Processo n9 7/20 . 618/82-GABI , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Conceder a NIGUEL ANGELO DE NAZARÉ MARTINS , o cu 
pante do cargo de Agente de Polícia , Cód i go PC-405 . C, Cl asse 
"C" , Referênc i a 28, (Cadastro n9 03 180), do Quadro Permanente 
do Governo des t e Território, l otado na Secretaria de Seguran
ça PÚblica- SEGUP , seis (C6) meses de Licença Especial, conta
dos no período de 19 de novembro de 1982 à 29 de abril de 
1983, nos t ermos do artigo 11 6 , da Lei n9 1711 , de 28 de outu 
bro de 1952 , r egulamentado pelo Decreto n9 38.204 , de 03 de 
novembro de 1955, em virtude do referido servidor haver com - · 
pletado um (0 1) decênio de efetivo exercício, compreendido no 
período de 02 e de abril de 1968 à 06 de junho de 1978 . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Pa l ácio do Setentrião , em Macapá, 22 de outubro de 1982, 
939 da RepÚblica e 409 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gcvernado r 

HI NISTÉRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1500 ie 22 de outubro de 1982 

O Governador do Territór i o Federal do Amapá, usando das 
at ribuiçÕes que lhe sio conferidas pelo artigo 18, Í tem Il , 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de jane iro de 1969, e t endo em 
vista o que consta do Processo n9 7/20614/82-GABI, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Conceder a ~!ANOEL 
ocupante do cargo de OdontÓlogo , 

RAI~illNDO DE AGUIAR FIGUEIRA , 
CÓdigo NS- 523.C, Classe "C" , 

Art . 29 - Kevogam- s e as disposições em contrár i o . 

Palácio do Setentrião, em Nacapã, 22 de outubro de 1982 , 
939 da Re pública e 409 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELlOS 
Governador 

HI NISTÉRIO DO INTERIOR 
Terr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1501 de 22 de outubro de 1982 

. O .G~vernador do Território Federa l do Amapá , usando das 
atr~bu~çoes q~e lhe são conferidas pe l o art i go 18 , ítem II , 
d~ Decre to-Le ~ n9 411, de 08 de j ane i ro de 1969, e tendo em 
v1sta o que cons ta do Processo n9 2/ 10596/82-SEEC , 

RESOLVE : 

, Conceder . a~osentador~a , de acordo com os artigos 176, 
1tem li e 178, ltem I , al1t1ea "a", da Lei n9 1711, de 28 ae 
outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6.48 1, de OS 
de dezembro de 1977, a DELZUITH FAÇANHA DA SILVA, matricula 
n~ ~.837.356 , no cargo de Técnico em Assuntos Educacionais 
Cod~go NS- 529, Classe " A", Referência NS-1 1, do Quadro de 
Pessoal. - Parte Permanente - do Gover no deste Territôrio , de
vendo p~r~eber proventos correspondente a r eferência NS- 16, da 
Classe B , de couform1dade com o artigo 184 , ítem I , da cita 
da Le1 n9 17 11/52 , em face do que dispõe a Lei n9 6.701, de 
24 de .ou~u~ro de 1979 , observado o § 29 do artigo 102 da 
Const1tu1çao Federal. ' 

Pal ácio do Setentrião em Hacapá, 22 de outubro de 1982 , 
939 da RepÚblica e 409 d~ Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANN IBAL BARCELLOS 
Governador 
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GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 

CONVENTO N9 061/82-PROG. 

TE&~O DE CONVENTO QUE CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE HAZAGÃO, COH IN 
TERVENIENCIA DA SECRETARIA DE PLANEJA}ffiNTO E COORDENAÇÃO, PA 
RA TRANSFERENCIA DE RECURSOS DESTINADOS AO LEVANT~NTO DE 
DADOS SÓCIO- ECONÕHICO, DO MUNICÍPIO . 

Aos dezoito ( 18) dias do mês de outubro de hum mi l nove 
centos e oitenta e dois (1982) , de um lado o Governo do Ter~ 
J;itóri~ Federal do Amapá, 'daqui em diante denominado simples 
mente GOVERNO, r epresentado· pelo Exce l entiss imo Senhor Gover 
nador ANNIBAL BARCELLOS e de outro a Prefeitura Hunicipal de 
Hazagão, representada pelo Execel entíssimo Senhor Prefeito 
Hunicipal EVILÁSIO PEDRO DE LUlA FERREIRA, doravante denomi
nada de PMMz, com a interveniênc i a da Secretaria de Planeja
mento e Coordenação , doravante denominada simplesmente de 
SEPLAN,' r epre sentada pel o seu titular . Dr . ANT~RO DUARTE 
DIAS PIRES LOPES , r esol vem de comum acordo firmar o presente 
Convênio, constante das Cl áusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRI~ffiiRA- Fundamento Legal: O pr esente Convê
nio foi elaborado com ful cro no item XVII do Art . 18, do De
cre t o- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - Objet ivo: O ob jetivo do presente Con 
vêni o visa o levantamento de dados sócio- econômi co do municT 
pio de Hazagão , a fim de apoiar o Sistema de Planejmanto do 
Governo do Territ ór i o Federal do Amapá, confor me Pl ano de 
Ap licação quê fica fazendo parte i ntegrante des t e Inst rumen
t o. 

CLÁUSULA TERCEIRA - ObrigaçÕes : 

I - DO GOVERNO , através da SEPLAN: 

a) Destinar recursos para atender a execuçao do presen
te Convênio no valor de Cr$-120.000 ,00 (cento e vinte mi l 
cruzeiros ); e 

b) Fiscal izar e acompanhar a execução do presente Convê 
nio através da Secretaria de Planejamento e Coordenação. 

II - DA PMMz: 

a) Emp regar os recursos t r ansferidos pel o Governo de 
acordo com o objetivo cons t ante na Cl áusula Segunda; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessár i os para 
que o Governo possa acompanhar a execução do presente Convê
nio ; 

c) Cumprir com os prazos definidos nas instruções e fo r 
mulári os, em anexo, e que são partes int egrantes do presente 
Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - As instruções e formul ár i os menciona
dos na letra "c". do i tem li , da Cl áusula ant erior, poderão so 
fre r a l terações por determinação da SEPLAN, bem como de ou ~ 

,.._.---------DIÁRIO 

tros i nstrumentos que se f i ze r em necessár i os à impl ementação 
do ob jetivo inserido na Cl áusul a Segunda . 

CLÁUSULA QUINTA Dotação : A despesa decorr ent e da assi 
natura de s te Convênio, no va l or d~ Cr$- 120.000,00 (cent o e 
vi nte mil cruzeir os), correr á a conta da At ivi dade 
03090402.005 - Coordenação do Planejamento - Elemento de Des 
pesa: 3.1 . 3 .2 .00- Outros Serviços e Encargos, Fonte de Re = 
cursos: Fundo de Par ticipação dos Es tados, Distrito Federa l 
e Terr i tórios, conforme Nota de Empenho n9 5800, emitida em 
17/09/1982 . 

CLÁUSULA SEXTA- Liberação de Recursos: Os recursos des 
tinados à execução do presente Convênio serão liber ados de 
uma (01) só vez após a publicação deste Termo no Diário Ofi
cial do Terr itório. 

CLÁUSULA S~TIHA - Depósito e Hovimentação de Recursos : 
Enquan t o não forem aplicados aos fins que se destinam, os re 
cursos que a P~lz r eceber , por força deste Convênio, se rão de 
positados em conta bancária especial, cuja movimentação deve 
rã ser feita somente através de Cheques Nominativos. -

CLÁUSULA OITAVA - Pres t ação de Contas: A P~illz deverá 
pres t ar contas da aplicação dos recursos r ecebidos à Secreta 
ria de Finanças , no máximo trinta (30) dias após o término 
da vigência do presente Convênio , inclusive , f azendo juntar 
o extrato da conta bancár i a . 

CLÁUSULA NONA - Da Vigência: O presente Convênio terá 
vi gência de 12 (doze) meses a partir da data de sua publica -
ção no Diário Of icial do Território . 

CLÁUSULA DÉCI~lA - Alterações: O presente Convênio pode
rá ser alter ado a través de aditamento, par a fiel cumprimento 
das obrigações deste Termo . 

CLÁUSULA DÉCIHA PRI~ffiiRA- Rescisão : A inobservância de 
quaisquer Cl áusula, condição ou obrigação do presente Convê
nio,bem como por motivo de conveniência ou•por acordoentreas 
parte s convenentes , provocará sua imediata r esc i são , indepe~ 
dente de ação, notificação ou interpe l ação judicial . 

CLÁUSULA DÉCI~lA SEGUNDA - Foro: Para dirimir quaisquer 
dúvidas surgidas em consequência do não cumprimento de qual
que Cláusul a deste Termo, de comum acordo as partes interes
sadas elegem o Foro da Comarca de Hacapá, com excl usão de 
qualquer outro, por mais pr i vilegiado que sej a. 

E, para firmeza e va lidad<> rln qne ficou estipulado , l a
vrou- se o presente Termo que , depois de lido e achado confor 
me vai assinado pelas partes convenentes, em ci nco (OS) vias 
de i gual teor e forma , para o mesmo fim , na presença de duas 
(02) testemunhas abaixo nomeada s . 

Hacapá- Ap, 18 de outubro de 1982. 

ANN IBAL BARCELLOS 
Governador 

EVILÁSIO PEDRO DE LIHA FERREIRA 
Prefe i to Hunicipal 

ANTeRo DUARTE DIAS PIRES LOPES 
Secretário 

TESTEHUNHAS: 
Ilegiveis 

OFICIAL----------.... 
,-----------------DEPART~NTO DE IMPRENSA OFICIAL----------------

Ter r i tór io Federal do Amapá 
DIRETOR. 

PEDRO AUReLIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
*Os t ext os enviados à· publicação deverão ser 

dat i lografados e acompanhados de of ício ou 
memorando . 

O Diá~io Oficial do T. F·. do Amapá poderá 
ser encontrado para l eitura nas Repr esenta
çÕes do Governo do Amapá em Bras íl i a /DF e 
Bel ém/Es t ado d~ Pará. 

ATENDIHENTO 
Das 07:30 as 12:00 

Horário: 
Das 14:00 as 17:30 hbr as. 

PREÇOS - PUBLICACÕES 
* Pub l icações - cent imentros de 

coluna, , . ••.. : . . .. , ..... , , . .. Cr$ 280 ._9~ 

PREÇOS - ASS INATURAS 

* Macapá .. . .... .... ....... ... . . 
:1< Outras Cidade .. .. . . .. . . . . .. . . 

Cr$ 3.550 ,00 
Cr$ 6.075 ,00 

* As assinaturas são semestrais e venc i veis 
30 de j unho a 31 de dezembro. 

Preço do Exempl ar. ..... ... . .... Cr$ 
N~mero atrasado . . ......... ..•. . Cr$ 
N~mero at rasado em out ras 
cidades........ ............ .... Cr $ 

RECLAMAÇÕES 

30 , 00 
60,00 

80.00 

* Deverão ser dirigidas por escrito ao Dire -
tor do Departament o de Imprensa Of icial do 
T.F. do Amapá , a~é 8 dias após a publ icação. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAUt Rua Cândido Mendes v Macallé Território Federal do Amapá -tt Telefones 62H040 1t Ramais 176 . 177 . 178 
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GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ INSTRUÇDES PARA O LEVANTAMENTO DOS DADOS E INFORMAÇDES 

PROCURADORIA GERAL A fim de atender os objetivos do Convênio firmado entre 
o GTFA e a Prefeitura Municipa l de Mazagão, devem ser obser-

A P R O V 0 : vadas as segui ntes informações: 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 01 - A Prefeitura responsabil i zar- se-á pela coleta dos 
dados, segundo as necessidades do Sub- Sistema de Informação 

PLANO DE APLICAÇÃO do Amapá. 

Plano de Aplicação do Convênio n9 061182- PROG, firmado 02 - Os dados e outras i nformações ser ao col etadas r;:on-
entre o Governo do Território Federal do Amapá e a Pr efeitu- forme o cronograma abaixo . 
ra Municipal de Mazagão, no valor de Cr $- 120 . 000,00 ( cento 
e vinte mil cruzeiros) destinados ao· levantamento de dados 
sócio- econômi co do município. 

V A R I Á V E I S P E R I O D I C I D A D E 

ELEHENTO DE V A L O R E S Nascimentos registrados Tr imes t ra l 
DESPESA 

DISCRIHINAÇÃO 
I Casamentos registrados Trimes t ra l 

PARCIAL TOTAL ób itos registrados Tr imestral 
óbitos fetais registrados Trimestral 

3 .0 .0.0 DESPESAS CORRENTES Balanço da Prefeitura Anual 
- 3 .1 .0.0 DESPESAS DE CUSTEIO 

3 . 1 .3 .0 Ser vi ços de Ter ceir os 
3 . 1 . 3 . 2 Outros Ser viços e Encar- 03 - O Departamento de Desenvolvimento Municipal - DDM 

gos 120 .000,00 120 .000,00 fará o reco l himento dessas informaçÕes junto a cada Prefeitu 
TOTAL GERAL .................... 120.000 ,00 entregar á ao Depar tamento de I nformática . -ra e as 

04 - O r ecolhimento dos dados serão. feitos parale l amen-
Importa o presente Plano de Aplicação na importância de te ao programa de viagens do DDM. 

Cr$- 120 .000 ,00 (cento e vinte mi l cruzeiros) . 
OS - A medida em que surgir a necessidade de l evant amen 

Macapã-AP, 18 de outubr o de 1982 . t o de novos dados e i nformações, os mesmos serao solici t ados 
EVILÁSIO PEDRO DE LIMA FERREIRA pelo Departamento de I nformática através do DDM. 

Prefeito Munic i pal 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~Á 

SECRETARIA DE PLANEJA}ffiNTO E COORDENAÇÃO 

SISTE~~ DE PLANEJA}!ENTO DO ~Á 

DEPARTA}ffiNTO DE I NFORMÁTICA 

DIVISÃO DE ESTATÍSTICA 

REGISTRO CIVIL 

NASCH!ENTOS (NAS CIDOS VIVOS) REGISTRADOS NO ..... .. . . . ... TRIMESTRE DE 198 --
LOCALIDADES EM QUE FICA SITUADO O CARTÓRIO 

(CIDADE, VILA, POVOADO) 
RE~!ETIDOS EM I I 198 --- ---

N9 DE ORDEM DATA DO DATA DO LOCAL DO NAS CU!ENTO LUGAR DO NASCU!ENTO SEXO g Gt::~mo NATURALIDADE DO LIVRO DO 
REGISTRO NASCIMENTO (Domicílio ,Hospital , (Município , Vila , 

CARTÓRIO H!iS ANO MÉ!S ANO M F SU! NÃO Outros) Povoado, etc ... ) DO PAI DA MÃE 

--- . 
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--·.c:J'YFt' .. ., , 1.,. -,,,J . '";;·. ,..GOVERNO- DO TERRIT0RI 9 FEDERAL DO AMAPÁ '·" . 
... "' ' 's ECRETARIA DE PLANEJAHENTO E COORDENAÇÃO 

. V' 

, . · ; . SISTEMA DE PLANEJAHENTO DO AI-!APÁ 
• '"t '1" ... h '.1!1 or:;:; '· .; ~0\.l. -··':..·-· . -_, . )1,/ •• '· 

• ~··" <·b r1 _;~,·· . .• 'DEPAR~AMfNTO DE, INFO~IÁTICA 

... 
o I 

,",. 

·- •. ~~ r 

. r.... ·-r- L ., , 

.. -
N9 DE ORDEH 

NO LIVRO DO 

CARTÚRIO 

N9 DE ORDEH 

DO. LIVRO DO 

CART0RIO 

'l~o ... - ~ .:~;.: ,:-. , DIVISÃO ~ DE ESTAT!STICA : ,. r, " 1 A 
•'t-4 'C!_,_·,· .... I •• (, ·,., , , 

... ':'!Jq .líi!i. v. •• 
REGISTRO CIVIL 

oBrfds_:~f:TÀIS REGISTRÁoos :· NO . ~: ::' ...... TRIHESTRE DE 
.I ."'1 J 

198 ___ • J' 

,, LOÇ~IDADE,p! QU~ _FI C~, SITUAJ)O O CART0RIO_-;-;~--,-~,--' _:··;;.' ----,-....,.---..:...'' ' ·• 'J I 
(Cidade , Vila, P.ovoado) , • 

- ·-

~ MEs no .. 

REGISTRO 

DATA DO 

OBITO 

HRS ANO 

--J----- ---
' 
I i ' I 1 
ILOCAL DO NASCI HENTO 

LUGAR DO N~SCIMENTO SEXO 

(Cidade , Vfla , Po -
(ÕomicíÚo ,Hospital, 

outro) voado) SIH NÃO H F 

----- -

~: i' ' 

·' 

GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO ~~Á 

SECRETARIA DE PLANEJAI-ffiNTO E COORDENAÇÃO 

SISTEHA DE PLANEJAI-ffiNTO DO AI-!APÁ 

• ·l' 
DEPAR!AHENTO DE INFORHÁTICA 

DIVISÃO DE ESTATÍSTICA 

REGISTRO CIVI L 

0BITOS REGISTRADOS NO ......... TRIMESTRE DE 198 __ _ 

) I ! 
., i lc•n,,. , ;, .,. : .. -,,, .·, 

NATURA L I D A·D E 

DO PAI DA HÃE 

, 

' ' I • •' .'• 

• _!"· 

LOCALIDADE EH QUE FICA SITUADO O CARTÚRIO._~~-:---:-:..,..,---:::---;-.---
(Cidade , Vila, Povoado) 

REMETIDOS EH __ / __ / 198 __ 

HES 

ESTADO CIVIL 

IDADE 

S E X O I NACION~ NATURALI 
-~~-~~--~----

CAUSA DA 
ONDE OCORREU O 

0BITO (Domicílio, 1-----+-----l 

Hospital, Outros) N F SOL. CASADO VIÚVO OUTRO LIDADE DADE HORTE 

' ! ! : : j l 
--------~--~~--~--------------+---4--~----r--r---P--~.~--~.+--:i--t~--~-t------

! l t ! 
!· ---
I I I : 

-----~---4~--4-~~~-=-=-=-~- ~--~------~--~--~~-----4---4-----4~-:~-~- ~~~; r---==-~-~;·r=--~-----,~~--- ~:------~~----,- _--_-__ -_-____ . 
~ --.. ----~~-4~-~-4~-~-~-~~~~-~~--------~--~~--~------4---~-~.--~;--~.~~~. r---41--~ri1--~.~,----------

-1 -- + -- - ·i- .. ,. .. '" 
--- ---- ! ; 

- ... - -- .,_ .. l - .. ' ! - - i_ ___ ~-

. I , i I ' 
i =------~---4----.. +.~---~-~-~-~~-~--~-~~--~-.~-~-h---4----~------f---1-~-~---~!~~~ =-=--r---T;--~~·j:--~r~-=--~-~------=--~--

.L 
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GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE PLANEJ~lliNTO E COORDENAÇÃO 

SISTE~IA DE PLANEJ~lliNTO DO ~IAPÁ 
DEPART~fENTO DE INFORHÁTICA 

DIVISÃO DE ESTAT1STICA 

REGISTRO CIVIL 

CASMfENTOS REGISTRADOS NO ..................... TRHlliSTRE DE 198 __ 

LOCALIDADE EH QUE FICA SITUADO O CARTÓRIO ____ -c------:---:--

(Cidade , Vila, Povoado) 
RE~fETIDOS EM __ / __ / 198 __ 

N9 DE ORDEM 

NO LIVRO DO 

CARTÓRIO 

H~S DO DATA DO ESTADO CIVIL DATA DO 

CAS~fENTO ANTE IOR NASCUfENTO LUGAR DO NASCHlliNTO 

RESGISTRO HES ANO SOLTEIRO VI ÚVO ~!Es I ANO 

HINISTÉRIO DO EXÉRCITO 

C H A - 81.1 R H 

Cm!ANDO DE FRONTEIRA DO MIAPÁ 

39 BATALHÃO ESPECIAL DE FRONTEIRA 

EDITAL DE LICITAÇÃO N9 01/82 

TOHADA DE PKc~OS 

AVISO 

Ele 

Ela 

El e 

Ela 

Ele 

Ela 

Ele 

Ela 

Ele 

Ela 

Ele 

Ela 

O Presidente da Comi ssão de Lici tação do Comando de 
Fronteira do Amapá 39 BEF, órgãos do HINISTÉRIO DO EXI!:RCITO , 
comunica que fará realizar a Licitação n9 01/82 , no dia 
29 de outubro de 1982 , às 09:00 horas no Camando de Frontei
ra do Amapá, Av. Padre Júlio Maria Lombaerd n9 430 1 Macapã
AP , em ato públ i co , quando serão abertas e examinadas as pr~ 
postas para aquisição de : 

- GELADEIRA; 
- FOGÃO COM BOTIJÃO 
- CM!A DE SOLTEIRO COM COLCHÃO; e 
- MESA COM 04 (QUATRO) CADEIRAS . 

O Edital , as especificações e os esclarecimentos neces
sários , poderão ser obtidos no seguinte endereço: 

- No Comando de Fronteira do Amapá- 39 BEF - Fone: 
2892 ou ' 621-2796 das 09 :00 às 11:00 horas e das 14:00 
16 :00 horas , de 2~ a 6~ feira . 

Quartel em Macapá-AP, 19 de outubro de 1982 

PEDRO PAULO DA SILVA - Cap Inf 
Presidente da CPL 

62 i
as 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ~IAPÁ 

JUIZ DE DIREITO DA Cm!ARCA DE ~IACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
ABAIXO : 

FORl'IA 

O Doutor DORIVAL BARBOZA, N:H. Juiz de Direito da Vara 
Criminal da 1~ Circunscrição Judiciária - ~~capá, Capital 
do Território Federal do Amapá, na forma da lei , etc ... 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prazo de 
15 dias virem, ou de le tiverem conhecimento, que nes t e Juízo 
corre seus trânsmites um processo em que é acusado : ~DEL 
PEREIRA Ll}!A, brasilei ro , casado , braçal, f ilho de Raimundo 
Nonato Lima e de Harcelina Pereira Lima, residente em l uzar 
incerto e não sabido , como incurso no art9 180 do Código Pe
nal Brasil eir o. 

E, como t enha o Ofic ial de . Justiça deste Juízo certifi
cado não o haver encontFado nesta Comar ca , não sendo possí
ve l citá- l o pessoalmente, cita- o pelo presente a comparecer , 
neste Ju í zo, no edifício do for um desta Comarca , sito à Ave
nida Amazonas , n9 26, esquina com a Rua Cel Coriolano Jucá , 
nesta cidade, no dia 18- 11-82, as 08:00 horas , a fim de ser 
interrogado, promover sua defesa e ser notif i cado dos ulte
r ~ores termos do processo , a que deverá comparecer, sob pena 
de revelia . Par~ conhecimento de todos é passado o presente 
Edital, cuja 2a. via ficará af ixada no lugar de costume. Da: 
do e passado nesta cidade, aos vinte e um dias do mês de ou
tubro do ano de hum mil novecentos e oitenta e do is . Eu, Ma
noel Januário da Silva, Diretor de Secretaria , Subscrevi . 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Direi t o 
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ALIMENTAÇÃO EM PRIMEIRO LUGAR 
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do órrode 

" •o 

400 000 100 000 

28 7S9 83• 37 7 

"O Governo quer tonto atender às reivindicações do dia de hoje como assegurar melhores oportunidades poro os jovens, que 
representam grande parcelo de noss·J população e poro quem construímos o Brasil do futuro . 
Esta feição social, que, estou certo, vai ser o marco histórico da mínho administração, traduz-se em numerosos programas de 
âmbito nacionaL" 

Presidente João Figueiredo 
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